
DIÁRIO OFICIAL 
Sêtaao at Sã» Paul* 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . " 818, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Regu lamenta o ar t igo 76 d a L e i n.« 89, de 27 de dezembro de 1972, que dispõe 
«obre obras, serviços, compras e alienações d a Administração centra l i zada e autár

qu i ca do Estado 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 76 da L e i n.° 89, 
de 27 de dezembro de 1972, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.°'— São competentes pa ra autor i zar a aber tura de licitação 
ou sua d i spensa : 

I — os Secretários de Es tado ; 
I I — os dir igentes de autarquias ; 

' I I I — o dir igente do órgão cen t ra l de compras do Estado 
Parágrafo único — O disposto neste ar t igo não exc lu i i gua l compe

tência de autoridade super ior . 
A r t i go 2.° — Compete, a inda , aos Secretários de Estado e dir igentes de 

autarqu ias : 
I — designar a comissão ju lgadora , ou o responsável pe lo convite, de 

que t ra ta o art igo 38 da L e i n.° 89, de 27 de dezembro de 1972; 
I I — exigir, quando ju lgar conveniente, a prestação de ga ran t i a ; 
I I I — homologar a adjudicação; 
I V — a n u l a r ou revogar a licitação; * 
V — decidir os recursos: 
V I — autor i zar a substituição, a liberação e a restituição d a ga ran t i a ; 
V-II — autor i zar a alteração do contrato , inc lus ive a prorrogação de 

prazo; 
V I I I — designar servidor ou comissão, p a r a recebimento do objeto do 

contrato ; 
I X — autor i zar a rescisão admin i s t r a t i v a ou amigável do contra to ; 
X — ap l i car penal idades, exceto a de declaração de in idoneidade pa ra 

l i c i t a r ou cont ra ta r . 
Parágrafo único — A s atribuições a que se referem os incisos I I I , I V , 

V , V I I e I X serão exercidas pelos dir igentes de autarquias dentro dos l imi tes 
l i xados para autorização de despesa. 

A r t i go 3.° — Os Secretários de Estado expedirão normas pa ra a p l i c a 
ção das mul tas a que a ludem os art igos 65 e 66, inciso I, d a L e i n . 89. de 27 
de dezembro de 1972. 

Ar t i go 4.° — N o sistema de compras centra l i zadas compete : 
I — ao dir igente do órgão cen t ra l de compras do E s t a d o : 
a) anu la r ou revogar a licitação; 
b) autor izar a liberação ou restituição da ga ran t i a . 
I I — ao Corpo Del iberat ivo do órgão centra l de compras do Es tado : 
a) exigir , quando ju l ga r conveniente, a prestação de ga ran t i a e a u 

tor izar sua substituição; 
b) autor izar a alteração do contrato inc lus ive a prorrogação do 

prazo ; 
c) autor i zar a rescisão admin i s t r a t i v a ou amigáve] do contra to ; 
d) ap l i car penal idades exceto a de declaração de in idone idade p a r a 

i l c i t a r ou con t ra ta r . 
I I I — ao Cooroenaaor da Administração de M a t e r i a l : 
a) dec id i r os recursos; 
b) expedir as normas referidas no ar t i go ante r i o r . 
A r t i g o 5.° — Poderão ser delegadas as atribuições constantes dos 

art igos l . ° e 2.° deste decreto 
Parágrafo único — A delegação a que se refere este ar t igo deverá 

ser prev iamente aprovada pelo Governador e pub l i cada no «Diário Oficial». 
A r t i g o 6.° — A s atribuições não previstas neste decreto serão de 

competência dos S''>~retários de Estado, ou , em se t ra tando do s istema de c o m 
pras c en t ra l i z adas , 0 ÍO Coordenador d a Administração de M a t e r i a l , f acu l tada sua 

A r t i g : * 7.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua p i i -

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswalde M u l l e i d a S i l va , Secretário da Justiça 
Car l os An ton i o Rocca , Secretário da Fa z enda 
Rubens Araújo Dias , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
José Me iches Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
P a u l o S a l i m M a l u f , Secretário dos T ranpor t e s 
Es the r de F igue iredo Ferraz , Secretária da Educação 
Sérvulo Mot » L i m a , Secretário d a Segurança Pública 
Mário R o m e t de L u c c a , Secretário da Promoção Soc i a l 
C i r o A lbuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Getúlio L i m a Júnior, Respondendo pelo Expediente da S e 

cre ta r ia tia Saúde 
Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de C u l t u r a , E s p o r 

tes e T u r i s m o 
M i g u e l Co lasuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
H u g o L a c o r i c V i ta l e , Secretário do Inter ior 
H e n r i Cour- A i d a r , Secretário de Estado Chefe d a C a s a 

Civü 
Pub l i cado na Casa C i v i l aos 27 de dezembro de 1972. 

M a r i a Ange l i ca G a l ' a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.° 819 D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1972 

F i x a normas referentes à execução orçamentária pa ra o exercício de 1973 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de sua satribuições legais. 

delegação, 

blicação. 

D e c r e t a : , 
C A P Í T U L O l l 

D a Sistemática Orçamentária 
Ar t igo 1.° — O Orçamento P rog rama A n u a l do Estado de São Paulo , 

aprovado pe la L e i n . ° 55, de 27 de novembro de 1972, será executado através dos 
seguintes ins t rumentos : 

I — Tabelas Exp l i c a t i v as ; 
n — Programação Orçamentária da Despesa do Es tado ; 

I I I — Tabelas de Distribuição; 
I V — E m p e n h o . 

CAP ÍTULO I I 

Das Tabelas Exp l i ca t i vas 
Ar t igo 2.° — As Tabe las Exp l i ca t i vas baixadas por decreto contém: 

I — Rece i t a 
a) Discriminação d a Rece i t a segando as Categorias Econômicas, 

por fontes e desdobrada até o nível de i t e m . 
I I — Despesa 

a) P a r a cada Órgão: 
1 — Resumo G e r a l do Orçamento P r o g r a m a ; 
2 — C a m p o de Atuação e Legislação; 
3 — Resumo e Jus t i f i c a t i va das Categor ias de Programação. 

b) P a r a cada Un idade Orçamentária: 
1 — Discriminação da Despesa por Categor ia Econômica, a n í 

ve l de subelemento; 
2 — Discriminação da Despesa por Categor ia de Programação, 

segundo as Categorias Econômicas, a nível de subelemento. 
Art igo 3." — Os pedidos de alteração das T a b e l a s Exp l i ca t i vas do Orça

mento P r og rama A n u a l deverão ser submetidos à Secre tar ia da Fazenda , dev idamen
te just i f icados e instruídos com pareceres conclusivos dos órgãos do sistema de a d 
ministração f inance i ra e orçamentária e do respectivo G r u p o de P lane jamento Se 
t o r i a l , contendo a posição das codificações a serem suplementadas ou reduz idas . 

CAP ÍTULO I I I 

D a Programação Orçamentária da Despesa do Estado 
Ar t i go 4.° — A Programação Orçamentária da Despesa do Estado é ba i 

x a d a por Órgão, Un idade Orçamentária e Categor ia Econômica, conforme Anexo L 
obedecendo ao seguinte : 

I — Reg ime de quotas t r imest ra is previsto no Título V I , Capítulo I, da 
L e i Federa l n.° 4.320. de 17 de março de 1964; 

I I — Além das quotas correspondentes a cada tr imestre c i v i l , f i ca estabe
lec ida u m a Quota de Regularização, dest inada a compat ib i l i zar os 
dispêndios com o comportamento da arrecadação durante o exercício. 

Parágrafo único — Obedecidos os va lore i constantes no Anexo I, 
deverá ser proced ida pe la Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento a distribuição 
dos recursos consignados à un idade orçamentária "Serviços em Reg ime de P r o 
gramação Espe - . i a l " — "Administração G e r a l do E s t a d o " . 

CAP ÍTULO I V 

D a s Tabelas de Distribuição 
Ar t i go 5 . " — A distribuição dos recursos constantes da Programação 

Orçamentária d a Despesa do Estado, re fe r ida no art igo anter ior — das u n i d a 
des orçamentárias p a r a as unidades de despesa — será e fetuada med iante T a 
belas de Distribuição, conforme Anexo I I . 

Parágrafo P r i m e i r o — A distribuição de que t r a t a este ar t igo far-se-á 
por unidade de despesa, d i s c r im inada por quotas, a nível de Categor ia Econômica 
e, a i n d a , desdobrada até subelemento por Categor ia de Programação. 

Parágrafo Segundo — As Tabe las de Distribuição e suas alterações, 
após estudos dos órgãos do s istema de administração f inance i ra e orçamentária 
e análise dos Grupos de P l ane jamento Setor ia l , serão ba ixadas por atos dos 
Secretários de es tado e Dir igentes dos órgãos dos Poderes Legis lat ivos e J u d i 
ciário, passando a v igorar após registro n a unidade contábil competente, deven
do, a inda , ser r emet ida u m a v i a dev idamente contab i l i zada ao Depar tamento 
de Orçamento e Custos d a Secre tar ia da F a z e n d a e ou t ra à Coordenador ia de 
P lane jamento d a Secre tar ia de E c o n o m i a e P l ane jamento . 

A r t i g o ff.0 — Os dir igentes das unidades orçamentárias deverão 
e n c a m i n h a r à C o n t a d o r i a G e r a l do Estado, até o d i a 22 de janeiro , as Tabelas 
de Distribuição de Recursos re la t ivas a aber tura do exercício. 

A r t i go 7.° — Os Grupos de P lane jamento Setor ia l deverão enca 
m i n h a r à Con tado r i a G e r a l do Estado u m a v ia das Tabelas de Distribuição 
provenientes de decretos ou resoluções de Secretários de Es tado . 

Parágrafo único — A s Tabe las de Distribuição de que t r a t a este 
ar t igo deverão ser emit idas dentro do mês a que se refer ir a alteração e entregues 
à Con tado r i a G e r a l do Estado até o segundo d i a útil após a da ta d a emissão. 

C A P I T U L O V 

D o E m p e n h o 
A r t i g o 8 . " — Somente poderão ser emit idas Notas de Empenho , após 

o registro das Tabelas de Distribuição, cabendo a ass inatura ao responsável n a 
conformidade das competências de f in idas n o Decre to - l e i n.o 233, de 28 de 
a b r i l de 1970. 

Ar t i go 9.° — A s Notas de Empenho , além das exigências legais v i 
gentes, deverão ser emit idas ind i cando a Função, Setor e a Categor ia de P r o 
gramação: Con jun to de At i v idades Cent ra i s e Comuns , P r og rama , Subp rog rama 
ou Con junto de At i v idades Comuns a Subprogramas, Projetos Centra is e Cor. ' n s . 

A r t i g o 10 — A s unidades deverão emit i r , necessariamente, no \ -to 
do exercício, por conta das diversas quotas t r imestra is , Notas de E m p e n h o r e 
ferentes a despesas c o m : 

I — gêneros alimentícios; 
I I — medicamentos ; 

I I I — serviços de ut i l idade pública; 
I V — contratos, convênios ou ajustes; 
V — transferências correntes e de cap i ta l pa ra as autarquias e e m 

presas estaduais . 
Ar t i go 11 — A unidade contábil competente, através do órgão c e n 

t r a l da Con tado r i a G e r a l do Estado, deverá encaminhar , mensalmente , à Coo r 
denação d a Administração F i n a n c e i r a da Secre tar ia da Fazenda , n o caso de 
despesas correntes e à Coordenador ia de P lane jamento , d a Secre tar ia de E c o 
n o m i a e P lane jamento , no caso de despesas de cap i ta l , demonstrat ivos do p r o 
cessamento d a despesa referente aos subempenhos emit idos pela Comissão C e n 
t r a l de Compras do Es tado . 

A r t i g o 12 — As Notas de E m p e n h o referentes a auxílios e subvenções 
concedidos a entidades pr ivadas de caráter assistencial , social e cu l tu ra l à conta 
de recursos consignados aos órgãos do Poder Execut ivo , Administração D i r e t a , 
exceto o F u n d o de que t r a t a a L e i n.o 10.064, de 27 de março de 1968, somente 
poderão ser emit idas e registradas nas unidades contábeis competentes, mediante 
prévio registro no Conse lho Es t adua l de Auxílios e Subvenções. 

Parágrafo único — Exce tuam-se do disposto neste ar t igo as Notas 
de E m p e n h o emit idas à c on ta de Subvenções que especif icamente, cons t i tuam u m a 
categor ia de programação. 

A r t i g o 13 — A s repartições que executarem obras ou serviços sob a 
administração do Depar tamento de Edifícios e Obras Públicas deverão colocar os 
necessários recursos orçamentários à disposição do referido Depar tamento , através 
de Notas de E m p e n h o Es t ima t i v a s . , 

§ l.o — A emissão dos subempenhos será efetuada pelas respectivas 
repartições, à v ista dos atestados de medições ou verificações de obras ou de ser
viços prestados, apresentados pelo Depar tamento de Edifícios e Obras Públicas. 

§ 2.o — Mensa lmente , as unidades emitentes dos subempenhos deve
rão encaminhar , à Coordenação da Administração F i n a n c e i r a e à Coordenador ia 
de P lane jamento , relação dos referidos subempenhos. 

C A P I T U L O V I 

Das Quotas 

Seção I 

D a s Quotas T r imes t ra i s 

A r t i g o 14 — Os recursos consignados nos elementos 3 .1 .1 .0 — Pessoal , 
3 .2 .3 .0 — Transferências de Assistência e Previdência Soc ia l e 3 .2.5.0 — C o n t r i 
buições de Previdência Soc i a l deverão obedecer a distribuição de 25% em cada 
quota t r imes t r a l . 

A r t i g o 15 — D e n t r o do montante de cada quota t r imest ra l , obedecidos 
os valores distribuídos por Categor ia Econômica, poderão as autoridades r espon
sáveis, de acordo com as competências f ixadas pelo Decre to -Le i n.o 2J3, de 28 
de a b r i l de 1970, autor i zar a despesa e respectivo empenho. 

A r t i g o 16 — O Coordenador da Administração F inance i r a poderá a u 
tor izar a antecipação de quotas, em caráter excepcional , mediante pedido j u s t i -

. f icado e deta lhado apresentado pelo órgão do s istema de administração f inance i ra 
e orçamentária, anal isados pelo respectivo G r u p o de P lane jamento Setor ia l e apre 
c iado pelo Depar tamento de Orçamento e Custos do Es tado e pelo Depar tamento 
de Finanças do Es tado . 

Parágrafo único — N o caso de despesas de cap i ta l , o pedido deverá 
ser enviado p re l im inarmente à Coordenador ia de P lane jamento , d a Secretar ia de 
E c o n o m i a . e P lane jamento , que após emi t i r parecer o encaminhará à Secre tar ia 
da Fazenda . 

A r t i g o 17 — Poderão ser autor izadas despesas onerando Quotas T r i 
mestra is v incendas nos seguintes casos: 

I — despesas classificáveis nos elementos 3 .1 .1 .0 — Pessoal, 3 .2 .3 .0 — 
Transferências de Assistência e Previdência Soc ia l e 3 .2 .5 .0 — 
Contribuições de Previdência Soc ia l ; 

I I — despesas decorrentes de compras cu j a entrega to ta l ou parce lada 
se ver i f ique em tr imestre fu turo ; 

I I I — despesas decorrentes de contratos, convênios ou ajustes celebrados 
pelo Estado. 

A r t i g o 18 — O saldo d a quota venc ida se acresce ao valor d a quota 
seguinte. 

S E C A O I I 

D a Quo ta de Regularização 
A r t i g o 19 — F i c a vedada a inclusão n a Quo ta de Kegmanzaçao; 


